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Parecer Jurídico no 5212024

Consulente: Presidente da Câmara Municipal de Pitanga

Assunto: Pregão eletrônico

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LrcrrAÇÃo. AoursrÇÃo DE MATERTAL DE
CONSUMO. COMBUSTÍVEL. PREGÃO
ELETRÔNICO. SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS. POSSTBtLtDADE.

RELATORIO

1. Trata-se de pregâo eletrônico para registro de preço para futuras aquisições

de combustível.

2. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise e emissáo de parecer

juridico nos termos do art. 53 da Lei no 14.133120211 .

É o breve relato.

ANÁLISE JURÍDICA

3. O objeto da licitaçâo é considerado bem comum, sendo possível a utilização

do pregão para a realização da contratação.

4. Observa-se que a intenção do gestor é restringir o certame à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme determinam os arts.47 e 48,

ambos da Lei Complementar no 123120062. Trata-se de medida que vai ao encontro

do que prevê a Constituição Federal no inciso lX do art. 1703, e o caput do art. 40 da

rArt. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento
jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurÍdica da
contrataçáo.
r Art. 47. Nas contrataçÕes públicas da adminisÍação direta e indireta, autárquica e fundacional, federal,
estadual e municipal, deveÍá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico
e social no âmbito municipal e regional, a ampliaçáo da eficiência das políticas públicas e o incentivo à
inovaçâo tecnológica.
Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual,
municipal ou regulamento especÍfico de cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de
pequeno porte, aplica-se a legislação federal.
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art.47 desta Lei Complementar, a administ
| - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de mi SE
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cu.io valor seja de até R$ 80.00
reais).
r Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do tÍabalho humano e na livre i

fim assegurar a todos existência digna, conÍorme os ditames da justiça social, observ
princípios:
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lX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno poÉe constituídas sob a brasileiras
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Lei no 14.133120214.

5. Embora o Município de Pitanga ainda não tenha sortware próprio para a

realização do pregão, não há óbice para que se utilize a plataforma da Uniãos.

6. Houve a opção pelo sistema de registro de preços. Não se trata de nova

modalidade de licitação, mas de procedimento auxiliar para a formação de um "banco

de dados" de preços e fornecedores que ficarão reglstrados em um documento - a

ata de registro de preços - com característica de compromisso de futura contratâção6.

7. Quanto à justificativa do preço, consta dos autos pesquisa realizada pelo

departamento de administração.

B. O Departamento de Contabilidade e Finanças indicou haver disponibilidade

orçamentária para contratação (ar1.2o,lll), conforme informação contábil constante

nos autos.

9. Da análise dos documentos, denota-se que atendem aos parâmetros legais

(arts. 25 e 92 da Lei no 14.13312021).

entender conveniente.

É o parecer.

Pitanga, 10 de setembro de 2024
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Leandro Si

coNcLUsÃo

10. Ante o exposto, opina-se pela regularidade do feito, encontrando-se o

procedimento em condiçÕes de ser autorizado pela autoridade competente, se assim

e que tenham sua sede e administraÇão no País. [grifei]
I Art. 4o Aplicam-se às licitaçôes e contratos disciplinados por esta Lei as disposiçÕes constantes dos
afts. 42 a 49 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.
5 Art. 56 do Decreto Federal n' 10.02412019 A Secretaria dê Gestão da Secretaria Especial de
DesburocratizaÇão, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia poderá ceder o uso do seu
sistema eletrônico a órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
MunicÍpios, mediante celebração de termo de acesso.
6 Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se:
XLV - sistema de reoistro de orecos: conjunto de procedimentos para realizaÇão, mediante contratacão
direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a
prestação de serviços, a obras e a aquisição e locaçáo de bens para contratacÕes futuras. [gÍifeil


